
 

 

INDICAÇÃO Nº 655/2025 

Data: 01 de agosto de 2025 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal a imediata 

realização de investimentos na Rodovia Municipal 

Antônio Krenchinski, incluindo um novo recape 

asfáltico em toda a extensão, além criação de 

acostamento e linhas divisórias, sinalização vertical 

e horizontal para evitar novos acidentes. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada 

cópia desta Indicação ao prefeito Adriano Backes, apresentando o pleito desta 

vereadora para que sejam autorizados os setores competentes desta 

municipalidade, em especial as Secretarias de Planejamento, Mobilidade e de 

Infraestrutura, a realizar importantes melhorias na Rodovia Municipal Antônio 

Krenchinski, que permite a ligação entre a sede e os distritos de Margarida e São 

Roque. 

 

Já há muitos anos que referida rodovia tornou-se a principal via de 

ligação do interior rondonense, sendo utilizada diariamente por milhares de 

pessoas, além de servir para fornecimento de insumos e escoamento da produção 

agropecuária. Fora o transporte escolar, há ainda dezenas de empresas e 

profissionais que todos os dias trafegam pela rodovia. 

 

Ocorre, porém, que o pavimento asfáltico atual é precário e gera 

transtornos aos usuários, além de ampliar os riscos de acidentes. Isso sem contar a 

problemática do acostamento, que é praticamente inexistente na maioria da 

extensão. 

 

No entendimento desta vereadora, é preciso que o poder público invista 

pesado para garantir a execução de um novo pavimento asfáltico em toda a 

extensão, além de linhas divisórias, sinalização vertical e horizontal, assim como da 

construção de acostamento. Tais medidas vão ampliar a segurança e com certeza 

evitar que novas vidas sejam perdidas.  

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, esta 

vereadora fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte da 

Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 01 de agosto de 2025. 

 


